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Lei N° 008/2013

DISPÕE   SOBRE  A  INSTITUIÇÃO
DE      "DIA      DO      TERÇO      DOS
HonmNs"     No     ÂnmiTo     Do
MUNICÍPI0   DE   VÁRZEA   E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPI0 DE VÁRZEA - PB,
Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

®

Art.  1°  -  Fica  instituído  o  "Dia  do  terço  dos  Homens"  no  âmbito  do  Município  de
Várzea a ser comemorado, mmlmente, no dia 01 de Dezembro.

Parágrafo Único: A prefeitura municipàl de Várzea poderá apoiar campanhas, ações e
atividades de promoção do "Terço dos Homens" no dia descrito no cap#f desde artigo,
através de seus órgãos e secretarias.

Art. 2° - As comemorações alusivas ao "Terço dos Homens" de que trata esta lei passam
a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - ficam revogadas possíveis disposições em contrário.

Várzea -PB, em 02 de Outubro de 2013.


